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EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª. VARA REGIONAL DE 
COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À 
ARBITRAGEM DA 1ª. RAJ, COMARCA DA CAPITAL, ESTADO DE SÃO 
PAULO. 
 

 

 
AUTOS nº. 1001901-22.2022.8.26.0161 
FALÊNCIA 

 
 
 
 

CABEZÓN ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

EIRELI, representada por RICARDO DE MORAES CABEZÓN, nomeada 

nos presentes autos falenciais de INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

MASSABOR LTDA, vem com o usual respeito à presença de Vossa 

Excelência, manifestar-se nos termos a seguir delineados. 

 

1. Na r. decisão de fls. 833 Vossa Excelência, 

com o costumeiro zelo, determinou que a Falida apresentasse a relação 

de credores com endereços atualizados. 

 

2. A Falida nas fls. 1.244/1.247 apresentou a 

relação com endereço dos credores, com base nos processos judiciais de 

cada qual. 

 

3. Contudo, ao verificar a relação tem-se que 

não foram observados os artigos 99, III, 83 e 84 da Lei nº. 11.101/2005, 

eis que não foram identificadas as classificações dos créditos. 
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4. Especialmente não se observou o 

mencionado artigo 99, in verbis: 

 

Art. 99. A sentença que decretar a falência do devedor, 

dentre outras determinações: 

III – ordenará ao falido que apresente, no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias, relação nominal dos credores, 

indicando endereço, importância, natureza e 

classificação dos respectivos créditos, se esta já não 

se encontrar nos autos, sob pena de desobediência; 

(destaques nossos) 

 

5. Observa-se que a Falida apenas segregou 

e indicou em uma coluna de sua relação as naturezas e materiais 

tratadas nos processos, inclusive misturando execuções fiscais em 

processos cíveis, veja-se um trecho para exemplificação: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6. Nesse passo, data maxima venia, a lista 

apresentada não pode ser considerada como a relação de credores para 
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os fins do artigo 99, III, da LREF, podendo no máximo representar um 

descritivo de ações envolvendo a Falida. 

 

7. Além da relação de credores ter que 

expressar a classificação do crédito para o atendimento ao dispositivo 

legal em epígrafe, a medida se faz necessária para a comunicação aos 

credores, pois o artigo 22, I, “a”, da mesma Lei que exige a indicação da 

classificação do crédito: 

 
Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a 

fiscalização do juiz e do Comitê, além de outros 

deveres que esta Lei lhe impõe: 

I – na recuperação judicial e na falência: 

a) enviar correspondência aos credores constantes na 

relação de que trata o inciso III do caput do art. 51, o 

inciso III do caput do art. 99 ou o inciso II do caput do 

art. 105 desta Lei, comunicando a data do pedido de 

recuperação judicial ou da decretação da falência, a 

natureza, o valor e a classificação dada ao crédito; 

(destaques nossos) 

 

8. Ademais, o padrão de correspondência do 

e. TJSP aos credores também exige a indicação da classificação do 

crédito, conforme destaque do Comunicado CG nº. 876/2020: 
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9. Portanto, REQUER que a Falida apresente 

em caráter de urgência sua relação de credores adequada aos termos 

legais para o devido prosseguimento da demanda. 

 

Termos em que  

Pede deferimento. 

 

São Roque, data na margem desta peça. 

 

 

CABEZÓN ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL EIRELI 
Administradora Judicial    

Ricardo de Moraes Cabezón 
OAB/SP nº. 183.218 

 

Raul Cezar dos Santos Tigre 
OAB/SP nº. 358.974 
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